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LEI 2.570/2014 

Denomina bairro nesta cidade 

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá, por seus representantes legais, 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei; 

Art. 1º Fica denominado Bairro Prefeito José Barbosa Lopes o atual 
Bairro da Luz. 

Ar. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a providenciar a comunicação da alteração aos órgãos públicos, instituições financeiras e, especialmente, aos Correios. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá, 28 de maio de 2014. 
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